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LEI Nº 1.017/2022 

De: 23 de Agosto de 2022 
 

 

“DISPÕE SOBRE O INCENTIVO AO DESPORTO AMADOR 

MEDIANTE DOAÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO A 

CRIANÇAS COMPROVADAMENTES BENEFICIÁRIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o programa de incentivo ao desporto amador, 

autorizando o Poder Executivo Municipal a doar material esportivo a crianças 

comprovadamente de extrema necessidade.  

 

Art. 2º. Para receberem a doação de que trata o artigo primeiro, 

deverão ser apresentados perante a Secretaria Municipal de Esporte a comprovação do 

preenchimento de pelo menos um dos seguintes elementos: 

I. Família comprovadamente beneficiária de programa social. 

II. Estar inscrito e cadastrado ao programa de assistência social do 

Município. 

Parágrafo único: caso a distribuição ocorra mediante convenio com 

entidades sem fins lucrativos, deverão estas apresentarem documentos exigidos na celebração 

do futuro e eventual contrato. 

 

Art. 3º. A dotação orçamentária correrá pela seguinte rubrica: 

14.002.27.812.0012.263433.9030.000000 

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 23 de 

Agosto de 2022. 

 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 


